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Visa o presente projeto de lei: 7"de autoria do nobre

Vereador Edivaldo Estima, instituir ci dia do bairro de
. Parelheiros.	 .	 .

Mo Distrito de Parelheiros - que até'' 1992 incluia,
toda a porço do município ao sul de Capela do Socorro -
havia quase 56 chácaras e sítios, até poucas décadas
atrás. Os pioneiros foram alem'ães, seguidos por
japoneses.

Com a expanso da periferia da cidade, nos anos
setenta e oitenta a populaç'ão de Parelheiros cresceu
rapidamente, a taxas anuais superiores a 4%. Hoiè', os
biirros mais urbanizados, ao norte, e o setor menos
or-upado, ao sul, esto destacados, formando' os distritos7
de Grajaá e Marsilac, respectivamente.

Parelheiros conta com um nácleo urbano em franca
expans"ao, que vem sendo dotado de equipamentos
c6munitários, além de uma extensa área rural aproveitada
com chácaras e hortas.

Esta Comiss"ão considera oportuno que este setor do
município venha a ter, como tantos outros, sua data
comemorativa, promovendo a divulga0io das tradi4"es
locais e a identificaço dos moradores com seu bairro.

Pelo exposto, favorável parecer.

Sala da Com isso de Educaç"ão, Cultura e Esportes,t91'na




